
 
INSTRUÇÃO DA PRESIDÊNCIA N° 002, DE 2 DE MAIO DE 2003. 

 
 

Estabelece situações em que valores 

relativos a taxas de ARTs serão 

devolvidos. 
 

 O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, 

ARQUITETURA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL (Crea-RS), no uso de suas 

atribuições regulamentares,  

 

RESOLVE: 

 

I - O valor da taxa de ART de obra comprovadamente não-executada ou 

de ART cancelada por decisão da Câmara Especializada, será devolvido desde que 

requerido pelo interessado dentro do exercício de competência. 

II - No caso de recolhimento de valor a maior por ocasião do pagamento 

da ART, a diferença será devolvida ao profissional independentemente de solicitação. 

III - Não serão efetuadas devoluções de valores de taxas de ARTs 

relativas a projetos, pois mesmo que estes não venham a ser materializados em razão da 

não-execução da obra, passam a integrar o Acervo Técnico do profissional. 

IV - Os casos omissos ficarão a critério e avaliação da Diretoria da área. 

V – Os efeitos da presente Instrução da Presidência passam a vigorar a 

partir de 1º de maio de 2003. 

 

 

Engº Agrônomo Gustavo André Lange. 


